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REGULAMENTO COMPLEMENTAR DA PRÁTICA PEDAGÓGICA 
DO CURSO DE LICENCIATURA EM FILOSOFIA

Estarelece  as  diretrizes  complementares  da
Prátca Pedaógóica em nível de Graduação, no
âmrito do Curso de Licenciatura em Filosofa da
UNIFAP

O Coordenador do Curso de Licenciatura em Filosofa da Universidade Federal do Amapá, no

uso de suas atriruições leóais e de conaormidade com o disposto no art. 20 do Estatuto desta

Universidade c/c o art. 6, X, da Resolução n. º 09-CONSU/UNIFAP, de 29/04/2002, promulóa a

presente diretrizes complementares, CONSIDERANDO,

A  proposição  da  Coordenação  de  elaroração  das  Diretrizes  complementares  da  Prátca

Pedaógóica do Curso de Licenciatura em Filosofa,

A decisão do Coleóiado de Filosofa, em reunião do dia 14/03/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar as diretrizes complementares da Prátca Pedaógóica no âmrito de Curso de

Licenciatura em Filosofa da Universidade  Federal  do Amapá,  apresentada no  Apêndice  A

desta reóulamentação, conaorme Resolução Nº 008/2010-CONSU/UNIFAP.

Art. 2º. Esta reóulamentação complementar entra em vióor na data de sua assinatura, fcando

revoóadas todas as disposições contrárias.

Coordenação de Licenciatura em Filosofa da Universidade Federal do Amapá, em Macapá,

14/03/2019.

Prof. Cesar Augusto Mathias de Alencar
Port. 0756/2018-GAB

Coordenador do Curso de Licenciatura em Filosofa
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APÊNDICE A – NORMATIZAÇÃO COMPLEMENTAR DA PRÁTICA PEDAGÓGICA EM NÍVEL DE
GRADUAÇÃO, NO ÂMBITO DO CURSO DE LICENCIATURA EM FILOSOFIA DA UNIFAP

 
INTRODUÇÃO

A Universidade Federal do Amapá, mediante o Curso de Filosofa, fel a leóislação do

Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CP nº 1, de 18 de aevereiro de 2002, que trata

das Diretrizes curriculares Nacionais para Formação de proaessores para o Ensino Básico em

nível de licenciatura), em conaormidade com a Resolução 08/2010 do Conselho Universitário

da UNIFAP e rem como em consonância com o Projeto Pedaógóico do Curso de Licenciatura

em  Filosofa,  resolve  apresentar  por  meio  deste  presente  instrumento  as  diretrizes

reóulamentares para a realização da Prátca Pedaógóica.

CAPÍTULO I – DO CONCEITO, DA FINALIDADE DA PRÁTICA PEDAGÓGICA

Art.  1º.  A  Prátca  Pedaógóica  como  componente  curricular  orrióatgrio  dos  Cursos  de

Licenciatura,  é  o  conjunto  de  atvidades  aormatvas  que  proporcionam  experiências  de

aplicação de conhecimentos ou de desenvolvimento de procedimentos prgprios do traralho

pedaógóico, seja ele de natureza técnica ou docente, desenvolvido em espaços escolares. É

reóida pela Resolução n. 08/2010 – CONSU/UNIFAP que reóulamenta a prátca pedaógóica,

como componente curricular orrióatgrio, nos cursos de licenciatura, no âmrito da UNIFAP.

Art.  2º.  é  destnado  a  preparação  da  aormação  do  profssional  docente  e  deve  ser

acompanhado  por  um  proaessor  supervisor  do  Coleóiado  de  flosofa  rem  como  por

proaessores desiónados pelas insttuições escolares nas quais o estaóiário será recerido.

Art.  3º.  A  Prátca Pedaógóica  é  de caráter  orrióatgrio  como rem salientado.  Carendo ao

proaessor supervisor acompanhar e direcionar a realização presencial da demanda.

Art.  4º.  Ciente  do  papel  da  insttuição  universitária,  o  aluno  deverá  aplicar  as  teorias,

harilidades e competências acolhidas e desenvolvidas em sua jornada de estáóio. E a conexão

aqui solicitada deverá se apresentar nos relatgrios e discussões ao lonóo dos VII períodos de

Prátca.
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Art. 5º. Ciente dos importantes orjetvos da prátca pedaógóica, e das múltplas aormas pelas

quais ela pode se dar, o Curso de Filosofa propõe seu início no 1º período se estendendo até o

7º período, totalizando 420 horas distriruídas em componentes de 60 horas.

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS

Art. 6º.  São orjetvos da Prátca Pedaógóica: 

I Promover a real aplicação dos conhecimentos advindos do Curso de Licenciatura em

atvidades técnico-pedaógóicas e de ensino, desenvolvidas em amrientes educatvos; 

II  Desenvolver  atvidades  que  envolvam  artculação  com  os  gróãos  normatvos,

executvos e pedaógóicos, dos sistemas de ensino;

III  Aproximar os alunos da realidade escolar, com traralho de campo, levando-os a

compreender as prorlemátcas e as complexidades existentes na dinâmica da Escola; 

IV Envolver os alunos em atvidades desenvolvidas por proaessores atuantes na escola

de Educação Básica, de modo a levá-los à vivência do ato de planejar, executar e avaliar o

processo ensino-aprendizaóem; 

V Conhecer a insttuição escolar, no plano flosgfco, oróanizacional e óerencial, com

rase em seu Projeto Pedaógóico, avaliando suas limitações e possirilidades; 

VI  Asseóurar  o  exercício permanente da pesquisa nos  amrientes  educatvos,  para

compreender o ato de planejar, executar e avaliar situações de ensino-aprendizaóem; 

VII  Propor  desafos  aos  alunos,  por  meio  de  situações-prorlema  existentes  no

cotdiano educatvo, dando-lhes oportunidade de identfcar alternatvas de superação; 

VIII  Propiciar aos alunos experiências de investóação, raseadas nos conhecimentos

cientfcos adquiridos no desdorramento do Curso de Licenciatura.

CAPÍTULO III – DA ESTRUTURA E DA CARGA HORÁRIA

Art. 7º.  O projeto pedaógóico do curso estarelece, por demanda de ordem leóal, 420 horas de

atvidade de prátca pedaógóica divididos da seóuinte maneira: Prátca Pedaógóica I, II, III, IV, V,

VI e VII

Art. 8º. Do que compõe cada etapa da Prátca Pedaógóica:
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Prática Pedagggica I: Com viés antropolgóico, a prátca visa aazer com que o aluno: a)

estude a cultura e o povo rrasileiro; r)  amplie os horizontes pensando a justa medida do

etnocentrismo, relatvismo e multculturalismo.  Dinamizar-se-á da seóuinte aorma: a) parte

tegrica (indicação de leituras e discussão dessas; aprendizaóem sorre como aazer um relatgrio

de  visita  de  campo);  r)  visitas  de  campo  (cultura  neóra,  templos  e  terreiros  relióiosos,

movimento LGBT, comunidades rireirinhas, entre outros).

Prática  Pedagggica  II:  dedicado  ao  Estudo  da  cultura  juvenil,  sorretudo  o  da

contracultura e os de contestação. Visando demarcar os aórupamentos e espaços juvenis da

cidade. Visitando-os posteriormente e interaóindo. Uma vez que a adolescência e a juventude

se  consttuem  como  o  porto  de  traralho  dos  eóressos  nada  melhor  do  que  entender  a

dinâmica psíquica e cultural dos reaeridos estáóios de vida.

Prática Pedagggica III: Como usar o livro didátco. Produzir material didátco. A intenção

dessa prátca é a de aomentar e incentvar: a) óeração de proaessores-autores e não meros

consumidores de material didátco; r) o desenvolvimento do óosto pelas artes visuais, pela

criação  de  material  didátco  de  qualidade.  Quanto  a  este  últmo  ponto  vale  salientar  a

importância do mercado editorial no país que sempre arsorve profssionais das licenciaturas.

Prática Pedagggica IV: O auncionamento dos órupos e partdos polítcos na cidade. Visita

as Câmaras Municipais e Assemrleia Leóislatva. Visita e inserção em Partdos Polítcos. Por

meio da presente etapa os discentes poderão se inserir nas preocupações sociais e polítcas da

cidade e, quem sare, trilhar o caminho da óovernança púrlica (alóo já pensado e exercitado

na velha Grécia).  O ideal  é  que o proaessor  que leciona (já  no 4º.  Semestre)  a  disciplina

Filosofa Polítca possa assumir e interaóir com a reaerida prátca pedaógóica.

Prática Pedagggica V: Como montar e óerir órêmios e associações culturais juvenis nas

escolas. Nas escolas em que desenvolvem o estáóio os alunos deverão aomentar a criação e

manutenção das ditas aóremiações. A proposta dessa etapa é a de incentvar o óosto pela

óestão de órupos, tão necessário para os amrientes escolares e não escolares.

Prática  Pedagggica  VI:  Cursos  de  empreendedorismo  no  “Sistema  S”  por  meio  de

convênios com o Curso de Filosofa. Não podemos cair na inóenuidade que todos os eóressos

traralharão auturamente com a  docência.  De modo que a  Prátca VI  rusca  oaertar  outros
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horizontes  para  o  caminho  profssional  dos  estudantes.  Aqui  care  uma  questão  de

responsarilidade social precavida por parte do Curso em relação ao desconhecido auturo.

Prática Pedagggica VII:  Movimentos sociais, Secretarias de Bem-Estar Social. A ideia é

compreender e interaóir com as reaeridas insttuições. A responsarilidade e o enóajamento é

que ensejará mudanças sociais.

Art. 09º. A Prátca Pedaógóica se munirá dos seóuintes documentos para a realização: 

- Carta de apresentação da UNIFAP para a insttuição cedente;

- Termo de aceite da Insttuição cedente;

- Plano de Prátca Pedaógóica;

- Ficha de avaliação assinada pelo proaessor reóente;

- Relatgrio de prátca e autoavaliação;

Paráóraao único: no início de cada etapa da Prátca o proaessor orientador disponirilizará todo

o material necessário, rem como as orientações, para que o aluno possa se encaminhar para a

atvidade. Outras orientações que não estejam no presente reóulamento serão adicionadas no

reaerido momento introdutgrio.

CAPÍTULO IV – DA AVALIAÇÃO

Art.  10º.  A  avaliação  da  Prátca ocorrerá  por  parte  do proaessor  supervisor  e  do  reóente

conaorme a leóislação vióente na UNIFAP.

Art. 11º. A avaliação se dará sorre cada uma das exióências dispostas no Art. 9ª.

Art. 12º. A nota fnal para a aprovação sg pode ser ióual ou superior a 5,0.

CAPÍTULO V – DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS.

Art. 13º. As atriruições e competências específcas para o proaessor supervisor, para o aluno

estaóiário e para a  Insttuição Concedente seóuirão o disposto das  resoluções vióentes  da

UNIFAP.

CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14º. Sarendo do choque entre o planejado e a realidade, o presente Reóulamento para a

Prátca  Pedaógóica  do  Curso  de  Filosofa  da  Universidade  Federal  do  Amapá  poderá  ser

Coordenação do Curso de Licenciatura em Filosofia – e-mail: cclf@unifap.br                                                                              

file:///D:/paulo.mendon%C3%A7a/Desktop/PPC%20Corre%C3%A7%C3%A3o2/http:%2F%2Fwww.unifap.br-


UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE SANTANA - 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM FILOSOFIA

Rodovia Duca Serra, 1233 – Campus Santana –Macapá – Amapá – CEP. 68925-00
Fone: (96) 4009 - 2650 home: http://www.uniaap.rr-

e-mail:ccla@uniaap.rr 

alterado a cada fm de semestre apgs a avaliação democrátca do seu andamento. Ademais,

pendências  e  motvações  não  levantadas  por  essas  letras  serão  solucionadas  via  NDE  e

Coleóiado de Curso.

Art. 15º. Outras pendências serão dirimidas pelo já constante na leóislação e no corpus de

auxílio composto pela Universidade Federal do Amapá.
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